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Informação 

Projeto de Resolução n.º 92/XV/1.ª/PAN –  

 

Recomenda ao Governo português que promova 

a criação de um Tratado Internacional sobre os 

Oceanos 

Discussão ocorrida nos 
termos do n.º 1 do 
artigo 128.º do RAR, 
em reunião da 
Comissão de 
13/07/2022 



 
Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas 

2 

 

 

1. A DURP do PAN tomou a iniciativa de apresentar o Projeto de Resolução n.º 92/XV/1.ª 

(PAN), ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º (Poderes 

dos Deputados) do Regimento da Assembleia da República (RAR). 

 

2. A iniciativa deu entrada na Assembleia da República a 6 de junho de 2022, tendo 

sido admitida a 15 de junho de 2022, data na qual baixou à Comissão de Negócios 

Estrangeiros e Comunidades Portuguesas, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 128.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

3. A discussão do Projeto de Resolução n.º 92/XV/1.ª (GP)/DURP ocorreu nos seguintes 

termos: 

A Senhora Deputada Inês de Sousa Real (PAN) apresentou, nos seus termos, o 

Projeto de Resolução n.º 92/XV/1.ª, dando nota que o PAN deu entrada de um 

texto de substituição em que acolheu as propostas de alteração acordadas com o 

GP do PS. 

O Senhor Deputado João Pedro Matos Fernandes (PS) pediu a palavra para 

indicar que o GP do PS tem uma posição diferente da do PAN em relação a estas 

matérias no que diz respeito ao Tratado dos Oceanos. Considerou, no entanto, 

importante na proposta do PAN o reconhecimento de que não partimos do zero 

na defesa dos oceanos. Recordou ainda que a ideia de um tratado para os 

oceanos divide os apoiantes das causas ambientais, uma vez que há quem 

defenda a integração desta matéria no acordo de Paris. Recordou, ainda, que o 

Governo português sempre defendeu que as matérias fossem abordadas em 

textos separados, por considerar que a integração do tema no acordo de Paris 

retardaria ainda mais a sua implementação. 

O Senhor Deputado Bruno Coimbra (PSD) indicou que o seu GP acompanha 

integralmente a posição do GP do PS. Reconhece que há muitos avanços, 

sabendo que há muito a fazer, e a proposta do PAN vai ao encontro dos objetivos 

de gestão e classificação das áreas marinhas protegidas, pelo que vê a proposta 

de forma positiva. 
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O Senhor Deputado Diogo Pacheco de Amorim (CH) declarou acompanhar 

integralmente as posições dos GP do PS e do PSD, não desejando acrescentar à 

discussão. 

4. O Projeto de Resolução n.º 92/XV/1.ª (PAN) foi objeto de discussão na Comissão de 

Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas, conjuntamente com o Projeto 

de Resolução n.º 147/XV/1.ª (PAN), em reunião de 13 de julho de 2022, e teve registo 

áudio. 

5. Realizada a sua discussão, remete-se esta Informação a Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do n. º1 do 

art.º 128.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

 

Palácio de S. Bento, em 15 de julho de 2022. 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

(Sérgio Sousa Pinto) 

http://media.parlamento.pt/site/XVLEG/SL1/COM/02_CNECP/CNECP_20220713.mp3

